
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.293. DE 24 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,

ES'IADO DE S,Ä,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4', $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSoS DE EXCESSo DE ARRECADAÇÄo, PARA ATENDER DESPESAS COM REPACTUAÇ,Ã'O OO

co¡n¡ÊNIo N.O9l2019 Do HoSPITAL DE CARIDADT SÄO VICENTE DE PAULO, REFERENTE AO

CUSTEIO DE LEITOS DE UTI, PARA CONTROLE DA PANDEMIA DA COVID-Ig. PROCESSO:

't.380-712019.

REF. solrcrrAÇÄo r.r84 - I.INIDADE DE cESTÄo DE PRoMoçÃo l¡ seÚp¡

PEDIDO

D E C RETA:

2.646 REQUISIÇÄO REMANEJAMENTO

ART. lo - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, Utr¿ CnÉOlrO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ 1.008.000,00 (UM tvtu.rlÂ,o E OITO MIL REAIS) NA(s)

nornçÄ,o1Ões¡:

14.01.10.122.0191.2010 ecoBs DE coMBATn À peNnBvIA E suAs coNsBouÊNCIAS - covlD 19

3,3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA
5086 FNS/\4S/ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE

R$ 1.008.000,00

TOTAL....R$ 1.008.000,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. t" rAR-sp-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, S1o, INCTSO II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBTTCEçÃO.
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Do MUNIcÍpro nn ¡uNnr¡.Í

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇASGESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cesr,Ã,o DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) vrNTE E euATRo DIA(s) oo vtÊs DE Acosro Do ANo DE DoIS MIL E

VINTE E UM. S
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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